
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 

SECRETARIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROCON/MACAÉ 

FMDDD 

PORTARIA Nº 003/2026 

 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no uso de suas atribuições legais e 

usando da competência que lhe confere a Portaria nº 0664/2025, de 07 de março de 2025. 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, a qual versa sobre a nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos;  
 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Municipal nº 4.960/2022, que dispõe sobre a aplicação da Lei nº 

14.133/2021 no âmbito da Administração Pública Municipal;  
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 187, de 30 de novembro de 2011, que estabelece 

normas, diretrizes e procedimentos sobre Delegação de Competência, Licitações, Contratos, Convênios 

e Reconhecimentos de Dívidas no âmbito da Administração Pública Municipal; 

 
 

RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar a Portaria nº.: 015/2025 
 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores municipais abaixo relacionados para atuarem, no âmbito do Processo 

SEI nº 001325/2025, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para a Aquisição de Van 

Adaptada destinada ao Projeto PROCON/MACAÉ ITINERANTE, em atendimento às demandas da 

Secretaria Executiva de Defesa do Consumidor – PROCON/MACAÉ: 

 

Gestor de Contrato: Dornie Matias da Silva – Matrícula 408.506; 

 

Fiscal Técnico: Luís Cláudio dos Santos Rosa – Matrícula 39.290; 

 

Fiscal Administrativa: Lígia Maria de Brito Coutinho Carvalho – Matrícula 27.364; 

 

Fiscal Setorial: Carlos Amilcar de Freitas Aurich – Matrícula 4.732. 

 

Art. 3º - Compete ao Gestor de Contrato e à Comissão de Fiscalização, cada qual em sua esfera de 

atuação, acompanhar, gerir e fiscalizar a execução do contrato, zelando pelo cumprimento integral das 

obrigações assumidas pela contratada, conforme disposições legais e regulamentares vigentes. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Macaé, 14 de abril de 2026. 

 

CELSO MUNIR ATTYÊ MUSSI 

Secretário Executivo de Defesa do Consumidor  

PROCON/MACAÉ 

FMDDD 

 


